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9.504/II/70 - F 
Luxembourg, l e 20 mai 1970 

RAPPORT INTERIMAIRE AU CONSEIL ET A LA COMMISSION 

CONCERNANT LA REALISATION PAR ETAPES  

DE L'UNION ECONOMIQUE ET MONETAIRE DE LA COMMUNAUTE 

I . INTRODUCTION 

En e x é c u t i o n des directives données par l a Conférence des c h e f s 

d ' E t a t e t de Gouvernement tenue, à l a Haye l e s 1er e t 2 décembre 1969 et 

conformément au mandat qui l u i a é t é conf ié par d é c i s i o n du Consei l des 

M i n i s t r e s du 6 mars 1970, l e Groupe, p lacé sous l a prés idence de Monsieur 

P i e r r e Werner, Prés ident et Minis tre des Finances du Gouvernement luxem

b o u r g e o i s , a l 'honneur de p r é s e n t e r un premier rapport ( l ) . Ce rapport 

cherche à dégager l e s opt ions fondamentales d'une réalisation par étapes 

de l'union économique et monétaire dans l a Communauté, à p a r t i r de l'ana

lyse des s u g g e s t i o n s formulées par l e s Gouvernements e t de l a communication -

de l a Commission au C o n s e i l . 

Le présent rapport ne t r a d u i t pas l e s p r é f é r e n c e s i s o l é e s des 

membres du Groupe; i l s'efforce de formuler une réponse commune même s i , 

sur c e r t a i n s p o i n t s , des opinions d i v e r g e n t e s s u b s i s t e n t e n c o r e . Les idées 

exprimées sont p l a c é e s sous l a s e u l e r e s p o n s a b i l i t é individuelle des membres 

du Groupe. 

L ' é l a b o r a t i o n du plan par étapes suppose q u ' i l s o i t procédé 

d 'abord à un examen de l a situation actuelle, permettant une d é f i n i t i o n 

p r é c i s e du point de départ et. que s o i e n t développées des concept ions commu

nes r e l a t i v e s à l ' é t a t de l'union économique et monétaire à l ' i s s u e du p l a n 

par é t a p e s . A i n s i , l e s termes extrêmes de l'évolution étant mieux p r é c i s é s , 

l e rapport énonce des p r i n c i p e s fondamentaux et c e r t a i n e s p r o p o s i t i o n s 

c o n c r è t e s pour entamer, au cours d'une première é t a p e , l e processus qui 

doi t mener l e s E t a t s membres à l ' u n i o n économique et monétaire . Les 

( l ) c f . Annexe 1 : Communiqué de La Haye 
Annexe 2 : Mandat du Groupe 
Annexe 3 : Composition du Groupe 
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t r a v a u x ultérieurs du Groupe d e v r a i e n t permettre de p r é c i s e r l a première 

é t a p e , de compléter, l e p lan et de r e m p l i r ainsi, dans l e s prochains mois , 

l e mandat r e ç u . 

I I . LE POINT DE DEPART 

Depuis l a s i g n a t u r e du T r a i t é de Rome, l a Communauté économique 

européenne a f r a n c h i d i v e r s e s étapes d' importance c a p i t a l e dans l a v o i e de 

son intégration économique. L'achèvement de l'union douanière et l a d é f i n i 

t i o n d'une p o l i t i q u e a g r i c o l e commune en c o n s t i t u e n t l e s j a l o n s l e s p l u s 

s i g n i f i c a t i f s . 

T o u t e f o i s , l e s progrès v e r s l'intégration ont pour conséquence 

que l e s d é s é q u i l i b r e s économiques généraux dans l e s pays membres se r é p e r 

cutent directement et rapidement sur l'évolution g l o b a l e de l a Communauté. 

L ' e x p é r i e n c e des d e r n i è r e s années a c la irement montré que de t e l s d é s é q u i 

libres sont s u s c e p t i b l e s de compromettre sérieusement l'intégration r é a l i 

sée dans l e s domaines de l a libération des mouvements des b i e n s , des s e r v i 

ces et des c a p i t a u x . Ceci vaut en p a r t i c u l i e r pour l e marché commun agrico

le. Compte tenu des d ivergences qui e x i s t e n t t o u j o u r s entre l e s pays mem

bres pour l a réalisation des objectifs de c r o i s s a n c e et de s t a b i l i t é , l e 

r i s q u e s u b s i s t e que des d é s é q u i l i b r e s s u r g i s s e n t s i on ne p a r v i e n t pas à 

harmoniser de manière e f f e c t i v e l a p o l i t i q u e économique. 

L'interprétation c r o i s s a n t e des économies a entra îné l ' a f f a i 

b l issement de l 'autonomie des politiques c o n j o n c t u r e l l e s n a t i o n a l e s . La 

m a î t r i s e de l a p o l i t i q u e économique e s t devenue d 'autant plus d i f f i c i l e 

que c e t t e per te d'autonomie au niveau n a t i o n a l n ' a pas trouvé sa c o n t r e 

p a r t i e dans l 'instauration de politiques communautaires. Les i n s u f f i s a n c e s 

et l e d é s é q u i l i b r e du processus de réalisation du Marché commun se t rouvent 

a i n s i mis en é v i d e n c e . 

Les efforts déployés ont permis de réaliser des progrès partiels 

mais i l s n 'ont pas conduit en f a i t à une c o o r d i n a t i o n ou à une harmonisat ion 

e f f i c a c e des politiques économiques dans l a Communauté, qui a u r a i t pourtant 

répondu à l'esprit du Traité de Rome et a u r a i t pu ê t r e , r é a l i s é e s par l ' a p p l i 

c a t i o n des d i s p o s i t i o n s fondamentales du Traité et en particulier des arti

cles relatifs à l a politique économique et monétaire . 
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Les deux premiers programmes à moyen terme n 'ont pas dégagé des 

objectifs quantitatifs suffisamment harmonisés, c o n d i t i o n première d'une 

c o o r d i n a t i o n efficace. Les examens de l a situation c o n j o n c t u r e l l e dans l a 

Communauté n 'ont souvent t rouvé l e u r i s s u e que dans des recommandations 

formulées en termes tout à f a i t généraux, même lorsque l'intérêt communau

taire a u r a i t e x i g é des p r i s e s de position p lus c o n c r è t e s . En généra l , l e s 

procédures de c o n s u l t a t i o n n'ont pas donné l e s résultats escomptés, s o i t 

q u ' e l l e s a i e n t r e v ê t u un c a r a c t è r e purement formel , s o i t que l e s E t a t s mem

b r e s s ' y s o i e n t soustraits par recours à des c l a u s e s d ' e x c e p t i o n . 

L ' e x t e n s i o n de l a libération des mouvements de c a p i t a u x e t l a 

réalisation du d r o i t d ' é t a b l i s s e m e n t des e n t r e p r i s e s b a n c a i r e s et f i n a n c i è 

r e s n 'ont pas suffisamment avancé. L 'absence d'une c o o r d i n a t i o n s u f f i s a n t e 

au n iveau des p o l i t i q u e s économique et monétaire et des p a r t i c u l a r i s m e s de 

d r o i t ou de f a i t sont l e s causes d'un t e l r e t a r d . 

La libre circulation des personnes n ' e s t pris encore assurée de 

façon entièrement s a t i s f a i s a n t e et des progrès v é r i t a b l e s n 'ont pas é t é 

accomplis en matière d 'harmonisat ion des politiques sociales. 

Dans l e s relations e x t é r i e u r e s , et surtout dans l e s relations 

monétaires internationale, l a Communauté n ' a pas suffisamment r é u s s i à 

a f f i r m e r sa p e r s o n n a l i t é par l'adoption de p o s i t i o n s communes, en r a i s o n , 

su ivant l e s c a s , de d ivergences de politique ou de c o n c e p t i o n . 

Cependant que ces i n s u f f i s a n c e s a p p a r a i s s a i e n t , l e s agents 

économiques se sont adaptés aux n o u v e l l e s c o n d i t i o n s des marchés. A i n s i , 

a - t - o n vu se développer des s o c i é t é s m u l t i n a t i o n a l e s , s ' é t a b l i r et s ' é l a r 

g i r considérablement l e s marchés des e u r o - d e v i s e s et des euro-émiss ions . 

Par a i l l e u r s , l e s mouvements spéculatifs de c a p i t a u x se sont r e n f o r c é s 

massivement. Ces développements, dont c e r t a i n s présentent des a s p e c t s p o s i 

t i f s , contr ibuent cependant à rendre encore p lus d i f f i c i l e l a m a î t r i s e de 

évolution économique par l e s E t a t s membres, a l o r s que l ' i n t e r d é p e n d a n c e 

t o u j o u r s p lus é t r o i t e des économies industrialisées pose de manière de p lus 

en p lus n e t t e l e problème de l'individualité de l a Communauté. 
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Consciente de ces problèmes, l a Commission a soumis au C o n s e i l , 

l e 12 février 1969, un mémorandum qui s o u l i g n e l a n é c e s s i t é de progrès en 

matière de c o o r d i n a t i o n des politiques économiques et de solidarité moné

taire. 

La réalisation de ce mémorandum peut donner une impulsion nou

velle aux efforts de c o o r d i n a t i o n et d 'harmonisat ion des politiques économi

ques et monéta ires . Cet te réalisation ne c o n s t i t u e t o u t e f o i s qu'une base de 

départ pour la, c o n s t r u c t i o n de l'union économique et monétaire ' q u ' i l impor

t e de mener à son terme dans l e s m e i l l e u r s d é l a i s . 

I I I . LE POINT D'ARRIVEE 

Le Groupe n ' a pas cherché à c o n s t r u i r e dans l ' a b s t r a i t un systè

me idéal. I l s ' e s t p l u t ô t a t t a c h é à d é f i n i r l e s éléments i n d i s p e n s a b l e s à 

l'existence d'une union économique et monétaire complète. L ' é t a t de l'union, 

t e l q u ' i l e s t d é c r i t i c i , r e p r é s e n t e un stade dans une é v o l u t i o n dynamique 

que l a p r e s s i o n des f a i t s et l a vo lonté p o l i t i q u e pourront modeler de façon 

d i f f é r e n t e . 

L 'union économique et monétaire permettra de réaliser une zone 

à l'intérieur de l a q u e l l e l e s b iens et l e s s e r v i c e s , l e s personnes e t l e s 

c a p i t a u x c i r c u l e r o n t l ibrement e t sans d i s t o r s i o n s de concurrence, sans 

pour autant engendrer des d é s é q u i l i b r e s s t r u c t u r e l s ou rég ionaux . 

La mise en oeuvre d'une t e l l e union devra a m é l i o r e r de façon 

durable l e b i e n - ê t r e dans l a Communauté et r e n f o r c e r la c o n t r i b u t i o n de 

c e t t e dernière à l'équilibre économique et monétaire du monde. E l l e suppose 

l e concours des d i v e r s m i l i e u x économiques et s o c i a u x pour q u ' à t r a v e r s 

l ' e f f e t combiné des f o r c e s du marché et des politiques conçues et consciem

ment mises en oeuvre par l e s a u t o r i t é s r e s p o n s a b l e s s o i e n t a t t e i n t s une 

c r o i s s a n c e satisfaisante, un haut degré d 'emplo i , l a s t a b i l i t é , une r é d u c 

t i o n des disparités r é g i o n a l e s et sociales e t l a p r o t e c t i o n de l'environ

nement. 
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Une zone monétaire i n d i v i d u a l i s é e implique à l'intérieur l a 

convertibilité des monnaies, la fixation i r r é v o c a b l e des rapports de pari

té, l ' é l i m i n a t i o n des marges de fluctuation des cours de change e t l a libé

ration t o t a l e des mouvements de capitaine. E l l e peut s'accompagner du main

t i e n de s i g n e s monétaires nat ionaux ou consacrer l ' é t a b l i s s e m e n t d'une mon

naie communautaire unique. Du point de vue t e c h n i q u e , l e choix entre ces 

deux s o l u t i o n s p o u r r a i t p a r a î t r e i n d i f f é r e n t , mais des c o n s i d é r a t i o n s d ' o r 

dre psychologique et p o l i t i q u e m i l i t e n t en faveur de l ' a d o p t i o n d'une mon

naie unique qui g a r a n t i r a i t l'irréversibilité de l'entreprise. 

Pour a s s u r e r l a cohésion de l ' u n i o n économique et monétaire sans 

à coups et sans t e n s i o n s , des t r a n s f e r t s de r e s p o n s a b i l i t é s du p lan n a t i o n a l 

au plan communautaire seront i n d i s p e n s a b l e s . Ces transferts seront mainte

nus sans l e s l i m i t e s n é c e s s a i r e s à l ' e f f i c a c i t é de l'action communautaire 

e t concerneront e s s e n t i e l l e m e n t l ' ensemble des politiques qui concourent à 

la, réalisation de l'équilibre g é n é r a l . En outre , i l faudra procéder 

dans l e s d i v e r s domaines à l ' h a r m o n i s a t i o n des instruments de l a p o l i t i q u e 

économique. 

Des objectifs q u a n t i t a t i f s à moyen terme, compatibles entre eux 

et avec l e s finalités du marché commun, devront ê t r e f i x é s pour l a crois

sance, l'emploi, l e s p r i x e t l'équilibre extérieur. Ces o b j e c t i f s seront mis 

à jour annuellement par l e recours à des p r o j e c t i o n s m o b i l e s . 

La politique c o n j o n c t u r e l l e devra ê t r e décidée dans ses grandes 

l i g n e s au n iveau communautaire. A cette fin, pour f i x e r et a p p r é c i e r l e s 

c o n d i t i o n s d'une r é g u l a t i o n de l a demande g l o b a l e , notamment à t r a v e r s l e s 

politiques monétaire et b u d g é t a i r e , i l faudra é t a b l i r annuellement des 

budgets économiques normati fs et compatibles e t en c o n t r ô l e r la réalisation. 

I l e s t i n d i s p e n s a b l e que l e s p r i n c i p a l e s d é c i s i o n s en matière 

de p o l i t i q u e monétaire s o i e n t centralisées, q u ' i l s ' a g i s s e de l a liquidité, 

des t a u x d ' i n t é r ê t , de l'intervention sur l e marché des changes ou de l a 

g e s t i o n des r é s e r v e s . La. Communauté devra, d i s p o s e r d'un é v e n t a i l complet 

des instruments n é c e s s a i r e s , dont l ' u t i l i s a t i o n pourra, cependant r e s t e r 

différenciée par p a y s . En o u t r e , i l faudra a s s u r e r une politique et une 
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r e p r é s e n t a t i o n communes dans l e s r a p p o r t s monétaires et f i n a n c i e r s avec l e s 

pays t i e r s e t l e s o r g a n i s a t i o n s i n t e r n a t i o n a l e s de c a r a c t è r e économique. 

Pour o r i e n t e r l e développement générai de l ' é c o n o m i e , l a 

politique budgétaire r e v ê t une grande s i g n i f i c a t i o n . Le budget communau

taire s e r a sans doute au début de l'union économique et monétaire p lus im

portant q u ' a u j o u r d ' h u i , mais son poids c o n j o n c t u r e l res tera , encore f a i b l e 

comparé à c e l u i des budgets nat ionaux dont l a g e s t i o n harmonisée c o n s t i 

t u e r a un élément fondamental de cohésion de l ' u n i o n . 

Les marges à l'intérieur d e s q u e l l e s devront se s i t u e r l e s g r a n 

des masses b u d g é t a i r e s , e t cela, tant pour l e budget annuel que pour l a p r o 

grammation p l u r i a n n u e l l e , devront ê t r e déc idées au n iveau communautaire en 

tenant compte de l a s i t u a t i o n c o n j o n c t u r e l l e e t des p a r t i c u l a r i t é s s t r u c t u 

relles de chaque pays. L'élément fondamental sera, c o n s t i t u é par l a d é t e r m i 

n a t i o n de l ' a m p l e u r du so lde et des modal i tés de financement du déficit ou 

de l'utilisation des s u r p l u s é v e n t u e l s . A f i n de pouvoir i n f l é c h i r r a p i d e 

ment et e f f icacement l ' é v o l u t i o n c o n j o n c t u r e l l e , i l s e r a opportun de p r é 

v o i r des instruments pouvant ê t r e gérés d ' a p r è s des d i r e c t i v e s communes. 

Dans ce domaine, i l faut se garder de tout centra l i sme e x c e s 

s i f . Les transferts de pouvoir aux organes communautaires devront ê t r e a s s u 

r é s dans l a mesure n é c e s s a i r e au bon fonctionnement de l ' u n i o n et r e s p e c t e r 

une s t r u c t u r e budgéta i re d i f f é r e n c i é e qui s ' é t a g e r a i t à p l u s i e u r s n iveaux , 

communautaire, n a t i o n a l , e t c . 

Pour é v i t e r des d i s t o r s i o n s de concurrence, un c e r t a i n degré 

d 'harmonisat ion fiscale devra ê t r e r é a l i s é , notamment en ce qui concerne 

l a taxe à l a v a l e u r a j o u t é e , l e s impots s u s c e p t i b l e s d ' e x e r c e r une i n f l u e n 

ce sur l e s mouvements de c a p i t a u x et c e r t a i n e s a c c i s e s . Tout en permettant 

l ' a b o l i t i o n des frontières fiscales, c e t t e harmonisat ion devra sauvegarder 

l'élasticité n é c e s s a i r e pour que l a politique fiscale p u i s s e e x e r c e r ses 

f o n c t i o n s aux d i v e r s niveaux. 

La réalisation de l'équilibre économique g l o b a l peut ê t r e dan

gereusement menacée par des d i f f é r e n c e s de structure. La coopérat ion entre 

p a r t e n a i r e s de l a Communauté en matière de politique structurelle c o n t r i 

buera à surmonter ces d i f f i c u l t é s , en même temps q u ' e l l e permettra d ' é l i m i 

ner l e s d i s t o r s i o n s de concurrence . La s o l u t i o n des grands problèmes dans 
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ce domaine s e r a f a c i l i t é e par des mesures f i n a n c i è r e s de compensation. En 

e f f e t , l e s p o l i t i q u e s structurelles et r é g i o n a l e s ne pourront ê t r e e x c l u s i 

vement du r e s s o r t des budgets nat ionaux. Par a i l l e u r s , l e s problèmes d ' e n 

vironnement que posent l a c r o i s s a n c e industrielle et l e développement u r b a i n 

devront ê t r e t r a i t é s au niveau communautaire sous l e u r s d i v e r s a s p e c t s 

techniques, f i n a n c i e r s e t s o c i a u x . 

La cohésion de l'union économique et monétaire ne pourra, ê t r e 

assurée que s i l'évolution des revenus dans l e s d i f f é r e n t s pays membres ne 

conduit pas à des d ivergences e x c e s s i v e s . L ' é v o l u t i o n des revenus devra 

donc ê t r e s u i v i e et d i s c u t é e au niveau communautaire avec l a participation 

des p a r t e n a i r e s s o c i a u x . Plus généralement, i l importe d ' a s s o c i e r é t r o i t e 

ment l e s p a r t e n a i r e s s o c i a u x à l ' é l a b o r a t i o n et à l a mise en oeuvre de la 

p o l i t i q u e communautaire a f i n de mieux a s s u r e r l e succès des a c t i o n s e n t r e 

p r i s e s en commun. 

Sur l e p lan des réformes institutionnelles, l a réalisation de 

l ' u n i o n économique et monétaire e x i g e l a c r é a t i o n ou l a t rans format ion d'un 

c e r t a i n nombre d 'organes communautaires auxquels devront ê t r e t r a n s f é r é s 

des attributions j u s q u e - l à exercées par l e s a u t o r i t é s n a t i o n a l e s . Ces 

t r a n s f e r t s de r e s p o n s a b i l i t é impliquent l e développement de l a c o o p é r a t i o n 

politique dans l e s d i f f é r e n t s domaines. 

Le Groupe n 'es t ime pas d e v o i r formuler , au stade a c t u e l , des 

p r o p o s i t i o n s d é t a i l l é e s quant à l a forme à donner aux d i f f é r e n t s organes 

communautaires. I l s o u l i g n e cependant que ces d e r n i e r s devront pouvoir 

s ' a c q u i t t e r de l e u r s f o n c t i o n s de manière e f f i c a c e et dans l e r e s p e c t des 

r è g l e s démocratiques, avec des responsabilités b ien d é f i n i e s e t un pouvoir 

de d é c i s i o n effectif. 

Les réformes institutionnelles n é c e s s a i r e s supposent une m o d i f i 

c a t i o n des d i s p o s i t i o n s du T r a i t é de Rome dont i l importe de mener à bonne 

f i n l e s t r a v a u x p r é p a r a t o i r e s dès l a première é t a p e . T o u t e f o i s , l e s d i s p o 

s i t i o n s actuelles permettent dé jà des progrès s u b s t a n t i e l s dans l a v o i e de 

l'union économique et monétaire . 
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Le Groupe estime que l 'union économique et monétaire e s t un 

objectif réalisable dans l e courant de l a présente décennie , dès l o r s que 

l a v o l o n t é p o l i t i q u e des E t a t s membres de r é a l i s e r cet o b j e c t i f , exprimée 

solennel lement à l a Conférence de La Haye, e s t p r é s e n t e . 

IV. LES PRINCIPES DE REALISATION DU PLAN PAR ETAPES 

En d é f i n i s s a n t l e point d ' a r r i v é e , l e Groupe entendai t é t a b l i r 

avec c l a r t é e t p r é c i s i o n l'objectif f i n a l à a t t e i n d r e . I l importe qu'aucune 

équivoque ne s ' é t a b l i s s e à cet égard, car l ' u n i f i c a t i o n économique et moné

taire e s t un processus irréversible dans l e q u e l i l convient de s ' e n g a g e r 

avec l a ferme v o l o n t é de l e mener à son terme en acceptant t o u t e s l e s im

plications q u ' i l comporte sur l e s p lans économique et politique. 

Le Groupe n 'entend nullement suggérer que l 'union économique et 

monétaire s o i t r é a l i s a b l e sans t r a n s i t i o n . E l l e doi t au c o n t r a i r e ê t r e dé

veloppée de manière p r o g r e s s i v e , dans l e prolongement des a c t i o n s dé jà en

t r e p r i s e s pour l e renforcement de l a c o o r d i n a t i o n des politiques économi

ques e t de l a coopérat ion monétaire . 

Entre l e point de départ e t l e point d'arrivée des a c t i o n s 

devront ê t r e accomplies sur un ensemble de f r o n t s : l a fixation d ' o r i e n t a 

t i o n s économiques g l o b a l e s , l a c o o r d i n a t i o n des politiques c o n j o n c t u r e l l e s 

par l a monnaie e t l e c r é d i t , par l e budget e t l a f i s c a l i t é , par l a p o l i t i 

que des r e v e n u s , l ' a d o p t i o n de p o l i t i q u e s communautaires en matière de 

structures, l ' é l i m i n a t i o n des f l u c t u a t i o n s de change entre l e s monnaies 

communautaires, une plus grande s t a b i l i t é dans l e s r a p p o r t s de p a r i t é , 

l ' h a r m o n i s a t i o n de l a p o l i t i q u e monétaire e x t é r i e u r e , l ' i n t é g r a t i o n des 

marchés f i n a n c i e r s , e t c . Ces a c t i o n s impliqueront d 'abord une m e i l l e u r e 

c o o r d i n a t i o n des p o l i t i q u e s n a t i o n a l e s , puis l e u r harmonisation par l ' a d o p 

t i o n de d i r e c t i v e s communes, e n f i n l e t r a n s f e r t de r e s p o n s a b i l i t é s des 

a u t o r i t é s n a t i o n a l e s aux autorités communautaires. Au fur et à mesure que 

des progrès seront r é a l i s é s , i l faudra s ' a s s u r e r que des instruments commu

n a u t a i r e s seront créés pour prendre l a r e l è v e ou compléter l ' a c t i o n des 

instruments nat ionaux. 
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Dans tous l e s domaines, l e s a c t i o n s à entreprendre sont i n t e r 

dépendantes e t se r e n f o r c e n t mutuellement; en p a r t i c u l i e r , l e développement 

de l'unification monétaire doi t ê t r e a r t i c u l é sur des progrès s u f f i s a n t s 

dans l e domaine de la, c o o r d i n a t i o n , puis de l'unification des p o l i t i q u e s 

économiques. 

Tout en poursuivant son u n i f i c a t i o n économique e t monétaire , l a 

Communauté devra a f f i r m e r , v i s - à - v i s du monde e x t é r i e u r , ses propres o b j e c 

t i f s de politique économique et internationale. I l importe qu 'en aménageant 

des s t r u c t u r e s i n t e r n e s , l a Communauté continue de p a r t i c i p e r , par l ' i n t e r 

médiaire de ses pays membres ou par elle-même, aux a c t i o n s de l i b é r a t i o n 

des échanges, de coopérat ion économique et monétaire , et d ' a i d e aux pays 

en v o i e de développement, qui se décident à l ' é c h e l o n mondial. Dans ces 

c o n d i t i o n s , l ' u n i o n économique e t monétaire aura s e r v i à r e n f o r c e r l a d i v i 

s i o n i n t e r n a t i o n a l e du t r a v a i l e t non à é t a b l i r un nouveau b l o c autarc ique 

au s e i n de l 'économie mondiale. 

Le communiqué de La Haye p r é v o i t que l e p lan par étapes pour 

l ' u n i o n économique et monétaire s o i t é laboré "sur l a base du mémorandum 

présenté par l a Commission l e 12 f é v r i e r 1969". Aussi l e Groupe a - t - i l 

considéré que l e s a c t i o n s p r é c o n i s é e s par ce mémorandum c o n s t i t u a i e n t l e 

point de départ du processus d'ensemble e t q u ' i l importe par conséquent 

que l e Conse i l s t a t u e avant l a f i n de 1970 sur l e s s e u l s éléments encore 

en suspens de ce mémorandum, c ' e s t - à - d i r e l a f i x a t i o n des o b j e c t i f s q u a n t i 

t a t i f s du t r o i s i è m e programme à moyen terme e t l a mise en p lace du concours 

f i n a n c i e r à moyen terme. 

Sur l a base de ces p r i n c i p e s , l e Groupe s ' e s t a t t a c h é à c l a r i 

f i e r l e s p r i n c i p a l e s a c t i o n s à e n v i s a g e r au cours de l a première étape 

d e s t i n é e s à r e n f o r c e r l e s habitudes de t r a v a i l en commun des a u t o r i t é s n a 

t i o n a l e s e t à mettre en p lace l e s s t r u c t u r e s et mécanismes i n d i s p e n s a b l e s . 

Ces a c t i o n s doivent c o n s t i t u e r l a c l e f de voûte de l a tache à entreprendre 

et l a m a n i f e s t a t i o n de l a v o l o n t é p o l i t i q u e des E t a t s membres de s ' e n g a g e r 

de manière i r r é v e r s i b l e dans l a v o i e de l a réalisation de l'union économi

que et monéta ire . 

Au cours de c e t t e première é t a p e , i l faudra, mener à bonne f i n 

l e s t r a v a u x p r é p a r a t o i r e s v i s a n t à adapter et compléter l e T r a i t é a f i n 
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qu 'au s tade ultérieur, des engagements de plus en plus c o n t r a i g n a n t s p u i s 

sent ê t r e assumes et pour que des institutions et des instruments communau

t a i r e s p u i s s e n t ê t r e mis en oeuvre en vue de l a m a î t r i s e de l'évolution 

économique dans l a Communauté. La transition n é c e s s a i r e v e r s l a r é a l i s a 

t i o n complète de l 'opinion économique et monétaire s e r a de c e t t e manière 

a s s u r é e . 

V• LA PREMIERE ETAPE 

Les a c t i o n s proposées pour l a première étape a p p e l l e n t déjà de 

l a part des E t a t s membres e t de l a Communauté un e f f o r t importante. I I faudra 

se garder de t o u t e p r é c i p i t a t i o n e x c e s s i v e , mais l a crédibilité e t l a bonne 

marche de l'entreprise demandent l a fixation d'un d é l a i déterminé. Sur l e 

plan t e c h n i q u e , l e Groupe estime qu'une durée de t r o i s ans e s t appropr iée . 

Les d i s p o s i t i o n s g é n é r a l e s 

Les procédures de c o n s u l t a t i o n seront r e n f o r c é e s par l ' e x t e n s i o n 

de l e u r c a r a c t è r e p r é a l a b l e et obligatoire et par l e p l e i n usage des r e s p o n 

s a b i l i t é s reconnues aux organes communautaires. Ces c o n s u l t a t i o n s c o u v r i 

ront l a p o l i t i q u e économique à moyen terme, l a p o l i t i q u e c o n j o n c t u r e l l e , 

l a p o l i t i q u e b u d g é t a i r e , l a p o l i t i q u e monétaire e t l ' u t i l i s a t i o n d ' a u t r e s 

instruments de l a p o l i t i q u e économique; e l l e s ; devront conduire à l a forma

t i o n de d é c i s i o n s n a t i o n a l e s conformes aux p o i n t s de vue dégagés en commun. 

Le Groupe se r é s e r v e de p r é c i s e r u l t é r i e u r e m e n t l e s méthodes 

p r a t i q u e s par l e s q u e l l e s l ' e f f i c a c i t é de c e s c o n s u l t a t i o n s s e r a a s s u r é e . 

Dans l e domaine de l a politique économique à moyen terme, des 

o b j e c t i f s q u a n t i t a t i f s devront ê t r e f i x é s , sous forme de p l a g e s , pour l e s 

pays membres de l a Communauté, en ce qui concerne l a c r o i s s a n c e , l ' e m p l o i , 

l e s p r i x e t l e compte e x t é r i e u r . I l s devront ê t r e mis à j o u r périodiquement 

pour s e r v i r de point de départ à des p r o j e c t i o n s m o b i l e s . 

La réalisation de ces objectifs devra ê t r e appuyée par l a 

c o o r d i n a t i o n des politiques c o n j o n c t u r e l l e s . Dans l e cadre de l ' a r t i c l e 

103. i l faudra, p r é v o i r des examens r é g u l i e r s de l a situation c o n j o n c t u r e l l e 
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dans l a Communauté, l ' é t a b l i s s e m e n t - , au niveau communautaire, de budgets 

économiques annuels compatibles et la. mise en oeuvre d'un système d'indi

c a t e u r s d'alerte. 

Les grandes o r i e n t a t i o n s de l a p o l i t i q u e économique, et en par

t i c u l i e r de l a politique des revenus , seront adoptées après c o n s u l t a t i o n 

des p a r t e n a i r e s s o c i a u x . 

Le domaine budgéta i re 

Un effort important de c o o r d i n a t i o n et d 'harmonisat ion des 

p o l i t i q u e s b u d g é t a i r e s devra ê t r e accomplie A c e t égard, l e s modes de 

financement des déficits ou d ' u t i l i s a t i o n des excédents r e v ê t e n t une impor

tance p r i m o r d i a l e . En f o n c t i o n de l a s i t u a t i o n économique de chaque p a y s , 

des o r i e n t a t i o n s q u a n t i t a t i v e s seront f i x é e s pour l e s p r i n c i p a u x éléments 

des budgets nat ionaux, e t notamment l e s r e c e t t e s et l e s dépenses g l o b a l e s , 

l a répartition de ces d e r n i è r e s entre invest i ssement e t consommation, 

a i n s i que l e sens et l ' a m p l e u r du s o l d e . 

Pour donner un c a r a c t è r e suffisamment c o n t r a i g n a n t , sur l e 

p l a n politique à ces orientations, une procédure nouve l le s e r a mise en 

oeuvre qui comportera une d i s c u s s i o n p r é l i m i n a i r e au niveau communautaire 

des o r i e n t a t i o n s g l o b a l e s des budgets nat ionaux, puis un examen des g r a n 

des masses b u d g é t a i r e s au Conse i l des M i n i s t r e s s u i v i d'une recommandation 

qui s e r a i t annexée aux p r o j e t s de budgets transmis par l e s Gouvernements 

aux Parlements nat ionaux. Cette procédure s e r a également u t i l i s é e pour l e s 

m o d i f i c a t i o n s importantes des b u d g e t s . Par a i l l e u r s , l'exécution des bud

g e t s devra ê t r e s u i v i e par l e C o n s e i l des M i n i s t r e s . 

A f i n de faciliter ces d i f f é r e n t e s t â c h e s , i l importe d ' e n t r e 

prendre sans d é l a i l e s premiers t r a v a u x pour harmoniser e t synchroniser 

les procédures b u d g é t a i r e s n a t i o n a l e s . 

Le domaine f i s c a l 

Actue l lement , l a libre concurrence des e n t r e p r i s e s e s t encore 

entravée dans l e Marché commun par l'existence de législations fiscales 

n a t i o n a l e s d i f f é r e n t e s . A c e t égard, i l importe de f a i r e p r o g r e s s e r 
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l ' h a r m o n i s a t i o n de l a f i s c a l i t é i n d i r e c t e , des a c c i s e s et de l'imposition 

directe ayant une inc idence importante sur l e s mouvements des c a p i t a u x . 

La politique i n t é r i e u r e de l a monnaie et du c r é d i t 

L'intérêt de l a Communauté et de ses membres e x i g e l a d é f i n i 

t i o n en commun des o r i e n t a t i o n s g é n é r a l e s de l a p o l i t i q u e de l a monnaie 

e t du c r é d i t , notamment en ce qui concerne l a l i q u i d i t é - , l e s c r é d i t s au 

s e c t e u r p u b l i c e t p r i v é et l e niveau des taux d'intérêt. A cet égard, i l 

importe de rendre progressivement cohérents l e s uns avec l e s a u t r e s l e s 

instruments de l a p o l i t i q u e de l a monnaie e t du c r é d i t à l a d i s p o s i t i o n 

des pays membres. 

Des c o n s u l t a t i o n s entre l e s a u t o r i t é s monétaires auront l i e u 

chaque f o i s qu'un pays membre envisage des mesures importantes de politi

que intérieure ou l o r s q u ' a p p a r a i s s e n t dans l a Communauté des d i f f i c u l t é s 

financières ou monéta ires . Ces c o n s u l t a t i o n s devront a b o u t i r à l a formula

t i o n d ' a v i s ou de recommandations. I l conviendra d ' a s s u r e r , au niveau 

communautaire, l a c o l l a b o r a t i o n n é c e s s a i r e entre l e s a u t o r i t e s r e s p o n s a 

b l e s de l a politique économique générale et l e s a u t o r i t é s monéta ires . 

La politique monétaire e x t é r i e u r e 

I l e s t s o u h a i t a b l e que, dès l a première é t a p e , l a s o l i d a r i t é 

des pays membres dans l a déterminat ion de l e u r s p a r i t é s de change s o i t 

c o n c r é t i s é e par un renforcement des procédures de c o n s u l t a t i o n en l a ma

t i è r e . Le maintien d'une s i t u a t i o n de stabilité à l'intérieur de l a 

Communauté c o n t r i b u e r a puissamment au bon fonctionnement du système moné

t a i r e i n t e r n a t i o n a l . 

La solidarité entre pays membres devra également se m a n i f e s t e r 

au cas où l e Ponds monétaire i n t e r n a t i o n a l a u t o r i s e r a i t un é l a r g i s s e m e n t 

des marges de f l u c t u a t i o n des cours de change. Le cas échéant , l e s pays 

membres devront prendre l e s mesures s p é c i f i q u e s n é c e s s a i r e s pour m a i n t e n i r 

l e s f l u c t u a t i o n s des cours intracommunautaires dans l e u r s l i m i t e s a c t u e l 

l e s . Le renforcement de l a c o n c e r t a t i o n en matière de p o l i t i q u e monétaire 

devra, également concerner l'utilisation et l'octroi des crédits, comme 
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par exemple l e s tirages auprès du Fonds monétaire i n t e r n a t i o n a l et l e s 

c r é d i t s swap, l a c r é a t i o n de n o u v e l l e s l i q u i d i t é s sous forme d'augmenta

t i o n des quotas ou de développement u l t é r i e u r des d r o i t s de t i r a g e s p é 

c i a u x , a i n s i que l a p o s i t i o n on d e v i s e s des banques. I l s e r a n é c e s s a i r e 

d 'accompl i r un premier pas v e r s l ' i n s t i t u t i o n p r o g r e s s i v e d'une u n i t é de 

r e p r é s e n t a t i o n de l a C.E.E. auprès du F .M.I . e t des a u t r e s i n s t a n c e s f i 

n a n c i è r e s i n t e r n a t i o n a l e s . 

Le l a r g e degré d ' a c c o r d d é c r i t c i - d e s s u s l a i s s e s u b s i s t e r 

c e r t a i n e s o p t i o n s . 

A. C e r t a i n s membres du Groupe estiment qu 'en t o u t e hypothèse i l 

e s t opportun, en p lus des a c t i o n s déjà p r é c o n i s é e s , de doter l a Communauté 

dès l a première é t a p e , d'un régime autonome de change propre à a f f i r m e r la 

p e r s o n n a l i t é de c e l l e - c i v i s - à - v i s du r e s t e du monde. Ce régime pourra 

s 'appuyer sur une première r é d u c t i o n des marges de f l u c t u a t i o n des cours 

entre monnaies des pays membres qui a t t e i g n e n t actuel lement l e double des 

marges sur l e d o l l a r . S i c e t t e r é d u c t i o n demeure l i m i t é e , e l l e n ' a f f e c t e 

r a pas sensiblement l a f l e x i b i l i t é des instruments de p o l i t i q u e monétaire 

mais permettra d ' a t t é n u e r l e t r a i t e m e n t p r é f é r e n t i e l actuel lement r é s e r v e 

au d o l l a r . Un premier pas s e r a a i n s i f r a n c h i dans l a v o i e d'une p o l i t i q u e 

monétaire e x t é r i e u r e commune. 

Ces membres p r é co nisent l ' i n s t i t u t i o n d'un Fonds de s t a b i l i s a ¬  

t i o n des changes dans l e souc i de r e n f o r c e r l a cohésion des pays membres 

dans l a conduite de l e u r s r e l a t i o n s monétaires e t de f a c i l i t e r l e p a r 

cours des d i f f é r e n t e s é tapes de l ' u n i f i c a t i o n dans un é q u i l i b r e harmo

nieux entre ses progrès monétaires e t ses progrès économiques. Les moda

l i t é s de fonctionnement d'un t e l Fonds sont exposées , à t i t r e i l l u s t r a t i f 

dans l a note j o i n t e en annexe 4. 

Le Fonds c o n s t i t u e r a un puissant adjuvant pour l a c o o p é r a t i o n 

i n d i s p e n s a b l e entre banques c e n t r a l e s . I l c o n t r i b u e r a à harmoniser l e u r s 

p o l i t i q u e s d ' i n t e r v e n t i o n sur l e s marchés des changes, de même que l e u r s 

p o l i t i q u e s de g e s t i o n des r é s e r v e s . I l permettra, de r é d u i r e l a dépendance 

e x c e s s i v e des pays membres à l ' é g a r d du d o l l a r en f a c i l i t a n t l e règlement 

en monnaies communautaires des d é s é q u i l i b r e s de paiements observés au sein 
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même de la Communauté et en f a v o r i s a n t l ' a d o p t i o n d ' a t t i t u d e s communes 

dans l e s r e l a t i o n s monétaires avec l e s E t a t s - U n i s . Par a i l l e u r s , i l e x e r 

cera une s u r v e i l l a n c e immédiate et constante sur l a s i t u a t i o n des paiements 

e x t é r i e u r s des pays membres et sur l ' a d o p t i o n de p o l i t i q u e s appropr iées 

au maintien de l ' é q u i l i b r e . Les progrès de la convergence des p o l i t i q u e s 

économiques permettront , au de là de l a première é t a p e , d 'adapter l e s 

modal i tés de fonctionnement du Ponds au r é t r é c i s s e m e n t et à l a s u p p r e s 

s i o n des marges de f l u c t u a t i o n des cours entre monnaies communautaires. 

Au terme du processus d ' u n i f i c a t i o n , l e Ponds se t r o u v e r a déjà, muni de 

l ' e x p é r i e n c e n é c e s s a i r e pour l a conduite de l a p o l i t i q u e de change u n i 

f i é e de l a Communauté e t pour sa t r a n s f o r m a t i o n en un Fonds commun de 

r é s e r v e . 

Au d e l à des avantages techniques qui s ' a t t a c h e n t à l ' i n s t i t u 

t i o n du Ponds, c e l u i - c i présente un i n t é r ê t év ident d'un point de vue-

p o l i t i q u e et p s y c h o l o g i q u e . Sa mise en oeuvre t r a d u i r a de manière t a n g i 

b l e l e s i n t e n t i o n s exprimées à l a Conférence de La Haye, en dotant l a 

Communauté d'un support e f f i c a c e pour l e développement é q u i l i b r é de 

l ' u n i o n économique et monétaire . 

Le r é t r é c i s s e m e n t des marges de f l u c t u a t i o n entre monnaies 

des pays membres suppose l e recours à des techniques appropriées d ' i n t e r 

v e n t i o n sur l e marché des changes. Une t e l l e tâche p o u r r a i t ê t r e dévolue 

au Fonds de s t a b i l i s a t i o n des changes. En at tendant l a c o n s t i t u t i o n de ce 

d e r n i e r , qui p o u r r a i t i n t e r v e n i r dans l a seconde p a r t i e de l a première 

é t a p e , ces membres recommandent de r e c o u r i r à une technique p r o v i s o i r e . 

E l l e c o n s i s t e à procéder par des i n t e r v e n t i o n s permanentes et coordonnées 

des banques c e n t r a l e s dont l ' o b j e t s e r a de déterminer à chaque i n s t a n t 

l e "cours du change européen" moyen pondéré par rapport au d o l l a r à 

l ' i n t é r i e u r des marges de f l u c t u a t i o n s internat ionalement a u t o r i s é e s et 

à maintenir un é c a r t r é d u i t entre l e s monnaies des pays membres grâce à 

des achats ou à des ve nte s appropriées de ces monnaies par l e s d i f f é r e n 

t e s banques c e n t r a l e s i n t é r e s s é e s . 

Un t e l arrangement symbol isera la, v o l o n t é des pays membres 

de r é a l i s e r , l e moment venu, l e u r u n i t é monétaire. I l c r é e r a , par l e 

fonctionnement d'un mécanisme de c r é d i t comparable à c e l u i de l ' a n c i e n n e 
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UEP, un i n t é r ê t commun s u s c e p t i b l e de f a v o r i s e r l ' h a r m o n i s a t i o n économi

que et, e n f i n , i l permettra de se préparer à l ' é v e n t u a l i t é d'un é l a r g i s 

sement des marges de f l u c t u a t i o n dans l e système monétaire i n t e r n a t i o n a l . 

3 . Les a u t r e s membres du Groupe sont d ' a v i s qu 'au cours de l a pre¬ 

mière phase, ni un r é t r é c i s s e m e n t i n s t i t u t i o n n e l des marges, ni l a c r é a 

t i o n d'un Fonds de s t a b i l i s a t i o n des changes n ' e s t souhai table» De l e u r 

a v i s , des mesures importantes de p o l i t i q u e monétaire communautaire ne 

seront e n v i s a g e a b l e s que, lorsque du f a i t de progrès e f f e c t i f s dans 

1 h a r m o n i s a t i o n de la, p o l i t i q u e économique, c e r t a i n e s c o n d i t i o n s auront 

é t é c r é é e s permettant d ' a s s u r e r l ' é q u i l i b r e de l ' ensemble de l ' économie 

dans t o u t e l a Communauté. 

Ces membres du Groupe souhai tent également p a r v e n i r r a p i 

dement à une suppress ion des marges e t à des cours de change g a r a n t i s et 

f i x e s » I l s sont d ' a v i s que des cours de change g a r a n t i s , sans marge, 

c o n s t i t u e n t un o b j e c t i f important de l ' u n i o n économique et monétaire , 

mais i l s est iment que ce but ne peut ê t r e a t t e i n t et assuré de façon 

durable que sur l a base d'une p o l i t i q u e r é e l l e d ' é q u i l i b r e dans t o u t e 

l a Communauté et que l ' a c t i o n e s s e n t i e l l e devant a s s u r e r l a cohésion de 

l a Communauté au cours de" l a première étape r é s i d e dans l e renforcement 

de l ' h a r m o n i s a t i o n des p o l i t i q u e s économiques. Cette convergence des 

p o l i t i q u e s économiques e n t r a î n e r a d'elle-même l a l i m i t a t i o n des v a r i a 

t i o n s de cours entre l e s monnaies européennes. 

Ces membres se demandent s i l a c r é a t i o n d'un Fonds de s t a b i 

l i s a t i o n des changes e s t opportune au cours de l a première étape car i l s 

ne c r o i e n t pas que ce s o i t l à l a m e i l l e u r e méthode pour a r r i v e r à l ' o b j e c ¬ 

t i f f i n a l d'une banque c e n t r a l e européenne. I l n ' y a pas de doute que 

dans l a phase f i n a l e l a Communauté devra ê t r e dotée d'un organe c e n t r a l 

autonome comparable au Fédéral Reserve Board des E t a t s - U n i s ; a u s s i l e u r 

s e m b l e - i l n é c e s s a i r e de préparer au cours de l a première étape l a r é v i 

s i o n du T r a i t é n é c e s s a i r e pour rendre p o s s i b l e l a c r é a t i o n d'une t e l l e 

i n s t i t u t i o n . 
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Le marché des c a p i t a u x 

La l i b é r a t i o n des mouvements de c a p i t a u x à l ' i n t é r i e u r du Mar¬ 

ché commun e s t actuel lement en r e t a r d par rapport à c o l l e des a u t r e s fac¬ 

t e u r s de product ion . 

I l importe de prendre de n o u v e l l e s mesures et notamment, 

comme premier p a s , de f i x e r un plafond de l i b é r a t i o n pour l e s émiss ions 

de v a l e u r s m o b i l i è r e s par l e s r é s i d e n t s des a u t r e s pays membres. 

En même temps, i l s e r a opportun d 'entreprendre une a c t i o n 

d 'harmonisat ion dans des domaines plus t e c h n i q u e s , en p a r t i c u l i e r , l a 

r é g l e m e n t a t i o n r é g i s s a n t l e s i n t e r m é d i a i r e s f i n a n c i e r s , l e s c o n d i t i o n s d 

fonctionnement des b o u r s e s , l e s instruments j u r i d i q u e s des t r a n s a c t i o n s 

f i n a n c i è r e s , l ' i n c i t a t i o n à l ' é p a r g n e et de r é a l i s e r l e d r o i t d ' é t a b l i s 

sement e t l a l i b r e p r e s t a t i o n de s e r v i c e s pour l e s banques et l e s étab

l i s s e m e n t s f i n a n c i e r s . 

Dans c e t t e p e r s p e c t i v e , l e s pays membres devront procéder 

à des c o n s u l t a t i o n s r é g u l i è r e s sur l e s mouvements de c a p i t a u x à l ' i n t é 

r i e u r de l a Communauté et avec l ' e x t é r i e u r et amorcer une c o n c e r t a t i o n 

des p o l i t i q u e s n a t i o n a l e s en ce domaine. 

Les a u t r e s domaines 

I l es t i n d i s p e n s a b l e de poursuivre l ' a c t i o n e n t r e p r i s e d a n s , 

d i v e r s domaines, par exemple suppress ion des o b s t a c l e s r é s i d u e l s aux 

échanges intracommunautaires, i n v e n t a i r e des a ides et subventions dont 

l ' h a r m o n i s a t i o n s e r a i t n é c e s s a i r e au l i b r e j e u de l a concurrence, rappro¬ 

chement des c r i t è r e s pour l ' o c t r o i de subventions d e s t i n é e s à f a v o r i s e r 

c e r t a i n e s r é g i o n s ou i n d u s t r i e s , a p p l i c a t i o n d'une p o l i t i q u e commerciale 

commune conformément au T r a i t é , mise au point et adoption des s t a t u t s 

d'une s o c i é t é européennes. 
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V I . CONCLUSIONS 

Le Groupe s o u l i g n e que l e s d é l a i s de temps impart is pour l a . 

p r é s e n t a t i o n de ce premier rapport ne l u i ont pas permis de d é f i n i r sa 

p o s i t i o n sur tous l e s a s p e c t s de l ' é l a b o r a t i o n d'un plan par é t a p e s . 

Le Groupe e s t convenu que l e point de départ du processus à 

engager d o i t ê t r e trouvé dans l 'achèvement des a c t i o n s p r é c o n i s é e s dans 

l e mémorandum de l a Commission au Conse i l du 12 f é v r i e r 1969. Cela i m p l i 

que que l e Consei l s t a t u e d ' i c i l a f i n de 1970 sur l a d é f i n i t i o n d ' o r i e n 

t a t i o n s q u a n t i t a t i v e s à moyen terme et sur l ' i n s t i t u t i o n du concours f i 

nanc ier à moyen terme. 

L ' o b j e c t i f f i n a l , f i x é par l a conférence des chefs d 'Etat e t 

de Gouvernement, e s t apparu comme un o b j e c t i f qui peut ê t r e a t t e i n t dans 

l e courant de l a présente décennie , à c o n d i t i o n de b é n é f i c i e r d'un appui 

p o l i t i q u e permanent des Gouvernements. 

L 'union économique et monétaire s i g n i f i e que l e s p r i n c i p a l e s 

d é c i s i o n s de p o l i t i q u e économique seront p r i s e s au niveau communautaire 

et donc que l e s pouvoirs n é c e s s a i r e s seront t r a n s f é r é s du plan n a t i o n a l 

au plan de l a Communauté. Son aboutissement pourra ê t r e l ' a d o p t i o n d'une 

monnaie unique qui g a r a n t i r a l ' i r r é v e r s i b i l i t é de l ' e n t r e p r i s e . 

Entre l e point de départ et l e point d ' a r r i v é e , de nombreuses 

a c t i o n s devront ê t r e accomplies de façon p a r a l l è l e et p r o g r e s s i v e sur un en

semble de f r o n t s . Certaines a c t i o n s impliquent une m o d i f i c a t i o n du T r a i t é de 

Rome dont i l importe de mener à bonne f i n l e s t r a v a u x p r é p a r a t o i r e s dès 

l a première é t a p e . T o u t e f o i s , l e s d i s p o s i t i o n s a c t u e l l e s permettent d é j à 

des progrès s u b s t a n t i e l s . 

La première étape devra commencer l e 1er j a n v i e r 1971 et ê t r e 

r é a l i s é e dans un d é l a i déterminé; sur l e plan t e c h n i q u e , l e Groupe estime 

qu'un d é l a i de t r o i s ans e s t a p p r o p r i é . C e t t e étape s e r a d e s t i n é e à r e n 

dre l e s instruments communautaires de p lus en p lus o p é r a t i o n n e l s et à 

marquer un début d ' i n d i v i d u a l i t é de l a Communauté au s e i n du système 

monétaire i n t e r n a t i o n a l . 
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La première étape ne peut ê t r e considérée comme un o b j e c t i f en 

s o i ; e l l e e s t i n d i s s o c i a b l e du processus complet d ' i n t é g r a t i o n économique 

et monétaire . E l l e doi t donc ê t r e engagée avec l a détermination de p a r v e 

n i r à l ' o b j e c t i f f i n a l . 

Le Groupe e s t unanime à recommander pour c e t t e première étape 

un renforcement des procédures de c o n s u l t a t i o n suivant des méthodes qui 

r e s t e n t encore à déterminer . I l recommande en outre que l a p o l i t i q u e budgé

t a i r e des E t a t s membres s o i t menée en f o n c t i o n des o b j e c t i f s communautai

r e s , qu'une c e r t a i n e harmonisation i n t e r v i e n n e dans l e domaine f i s c a l , que 

l a p o l i t i q u e de l a monnaie et du c r é d i t s o i t fortement coordonnée et que 

l ' i n t é g r a t i o n des marchés f i n a n c i e r s s o i t i n t e n s i f i é e . 

La Communauté devra, progressivement adopter des p o s i t i o n s com

munes dans l e s r e l a t i o n s monétaires avec l e s pays t i e r s et l e s organisa,-

t i o n s i n t e r n a t i o n a l e s ; en p a r t i c u l i e r , e l l e ne devra pas se p r é v a l o i r dans 

l e s r e l a t i o n s de change entre pays membres de d i s p o s i t i o n s é v e n t u e l l e s p e r 

mettant un assoupl issement du système i n t e r n a t i o n a l des changes. 

Des opt ions r e s t e n t ouvertes qua,nt à l ' o p p o r t u n i t é et aux 

moyens de d o t e r l a Communauté d'un régime de change s p é c i f i q u e déjà au 

cours de l a première é t a p e . C e r t a i n s membres du Groupe p l a i d e n t en faveur 

d'une r é d u c t i o n , même l i m i t é e , des f l u c t u a t i o n s de cours de change entre 

l e s monnaies de l a Communauté. I l s estiment que cet o b j e c t i f pourra ê t r e 

a t t e i n t par la. c r é a t i o n d'un Fonds de s t a b i l i s a t i o n des changes ou par des 

i n t e r v e n t i o n s coordonnées des banques c e n t r a l e s sur l e marché des changes. 

La c r é a t i o n du Fonds, a u r a i t sa propre j u s t i f i c a t i o n , même en l ' a b s e n c e d'un 

r é t r é c i s s e m e n t des marges. 

D ' a u t r e s membres, par c o n t r e , est iment que l a s o l i d a r i t é moné

t a i r e doi t s u i v r e 1 'harmonisat ion des p o l i t i q u e s et des s i t u a t i o n s économi

ques e t non pas découler d ' a c t i o n s monétaires s p é c i f i q u e s q u ' i l s c o n s i d è 

r e n t , dans l a première é t a p e , à l a f o i s comme prématurées et comportant de 

t rop grands r i s q u e s . 
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En c o n c l u s i o n , l e Groupe suggère que l e s l i g n e s d i r e c t r i c e s 

qui viennent d ' ê t r e exposées s o i e n t approuvées, que l e s opt ions fondamen

t a l e s encore ouvertes s o i e n t examinées et que l e Consei l l u i donne l e s 

o r i e n t a t i o n s n é c e s s a i r e s à l a poursui te de ses t r a v a u x . 
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